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Fica, o Presidente da Comissão Permanente de Licitação, autorizado a proceder com a

abertura de procedimento administrativo de dispensa de licitação paÍa a LOCAÇÃO DE
UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DE UM ABRIGO INSTITUCIONAL, A
FIM DE OFERECER SERVIÇOS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS,
ADOLESCENTES E JOVENS ATÉ 2I ANOS, POR MEIO DO PISO DE ALIA
COMPLEXIDADE I . PAC, VINCULADO AO FMAS, DE RESPONSABILIDADE
DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CRATEÚS.CE. com base no ATt.

24, tnciso X da Lei n'8.666193, com utilização de recursos municipais.

As despesas correrão por conta da Dotação Orçamentária no:. 07.07.08.243.0131.2012 -
ACOLHIMENTO PARA CRIANCAS. ADOLESC. ATE 2I ANOS/PISO

MEDI{ALIA COMPLEX PAC I - fonte de recursos; - 0.010.0000.0 Recursos

Ordinrírios - 3.110.0000.0 Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência

Social - FNAS, Elemento de Despesa: 3.3.90.36.00 - Outros Serviços de Terceiros -
Pessoa Física., consignados no orçamento municipal do exercício de 2022.

Diante do exposto, encaminho o presente processo a V.Sa. Para serem adotadas
as providências cabíveis.
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TERMO DE AUTU

Processo de Dispensa de Licitação Nq001/2022 SAS

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMOVEL PARA O FUNCIONAMENTO DE UM ABRIGO

TNSTTTUCTONAL, A FrM DE OFERECER SERVTÇOS DE ACoLHTMENTO PARA CRIANÇAS,

ADOLESCENTES E JOVENS ATE 21 ANOS, POR MEIO DO PISO DE ALTA COMPLEXIDADE

I PAC, VINCULADO AO FMAS, DE RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE

ASSISTÊNCA SOCIAL DE CRATEÚS-CE,

Hoje, nesta cidade, na sala da Comissão de Licitação, autuo a petição que adiante se

vê, do que, para constar, eu, Antônio Femandes Alves Júnior, lavrei este termo.

Crateús - CE, 10 de janeiro de 2022

ANTÔNIO FER ES JÚNIOR
Presidente da anente de Licitação
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O Presidente da Comissão de Licitação da preÍeitura Municipal de Cconsoante autorização da Secrelária da Assistência Social, Sra. Fran cisca Anaysa Batista dFigueiredo, vem abír o presente rocesso de dispensa de licitaÇão para a LOCAÇÃO DE UMIMOVEL PARA O FUNCIONA MENTO DE UM ABRI GO INST ITUCIONAL, A FIM DEOFEREC ER SERVTÇoS DE ACOLHIMENTO PARA CRIANÇAS, ADOLESCENTES E JOVENSATÉ 21 ANOS POR MEIO DO PISO DE ALTA COMP LEXIDADE PAC, VINCULADO AOFMAS, DE RES PONSABILIDADE DA SECRETARIA DE ASSISTÊNCA SOCIAL DE CRATEÚS-UE
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Assim sendo, a dispensa da licitação amparo no xligo 24, inciso X da Lei ns 8

justifica-se pela obediência a todos os requisitos exigidos pelo dispositivo mencionado.

Foi realizada Laudo de Avaliação e Vistoria do lmóvel pelo Setor de Engenharia da

Secretaria de lnfraestrutura, tendo a Secretaria da Assistência Social, constatado que o valor

ofertado pela locação do imóvel estava compativel com a realidade mercadológica.

A escolha recaiu para o imóvel pertencente ao Sr. Diana Gurjão Santos Tavares,

portador do CPF n0 438.403.453-91, por estar bem localizado e ter suas instalaÇoes em perfeitas

condições às necessidades citadas anteriormenle. O Valor mensal ofertado foi de R$ 2.318,40

(dois mil trezenlos e dezoito reais e quarenta centavos), peíazendo o valor global de R$

27 .820,80 (vinte e sete mil oitocentos e vinte reais e oitenta cenlavos).
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